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constituição do seu agregado familiar e das pessoas a seu 
cargo, a qual constará de modelo preparado pela entidade 
empregadora e constituirá anexo do presente acordo.

8- Para além do limite máximo de 15 dias previsto nos 
números 1 a 6 do presente capítulo, as faltas não serão em 

-
tuações previstas no número 2 do presente capítulo; acima 
do número de faltas que resulte da conjugação dos números 

empresa as autorizar.
9- A empresa pode solicitar ao trabalhador que comprove 

os factos referidos na alínea c) do número 4 e no número 5, 
ambos do presente capítulo, por meio de declaração emitida 
pela junta de freguesia.

CAPÍTULO VI

Outras situações especiais

1- Nos casos em que as trabalhadoras se encontram em si-
tuação de amamentação, deverá ser entregue à empresa, após 

até ao dia 10 de cada mês, durante todo tempo em que a re-
ferida situação se mantiver.

2- -
teção de Segurança Social, mas não o requeiram, ou não re-
cebam os benefícios ou prestações respetivos por facto não 
imputável à empresa, esta não remunerará as faltas respeti-
vas.

CAPÍTULO VII

Comissão paritária

1- No prazo máximo de 10 dias após a aprovação do pre-
sente acordo, a entidade empregadora e o sindicato outor-
gante indicarão dois elementos para constituição da comis-
são paritária.

2- Compete à comissão paritária, constituída por estes 4 
(quatro) elementos, interpretar e recomendar o cumprimento 
do acordo, e tentar ainda dirimir divergências que possam 
surgir na aplicação do mesmo, quaisquer que sejam os assun-
tos em questão, mesmo em temas de cariz disciplinar.

3- Para intervenção da comissão paritária bastará que o 
sindicato, em representação dos seus associados, ou a enti-
dade empregadora, a ela recorram, comunicando a cada um 
dos seus membros a situação concreta que a comissão deverá 
analisar.

4- A comissão paritária reunirá, se necessário, uma vez 
por mês na sede da entidade empregadora, sendo as datas 
e horas das reuniões estabelecidas por acordo entre os seus 
membros.

5- As deliberações da comissão paritária serão tomadas 
por unanimidade, considerando-se para todos os efeitos 
como parte integrante deste acordo.

6- Caso não seja obtida a referida unanimidade, o (ou a) re-
clamante poderá socorrer-se das vias judiciais que entender.

7- A comissão paritária durará pelo período de um ano, a 

menos que os subscritores entendam que a sua atuação deve 
ser prorrogada.

Porto, 15 de fevereiro de 2018.

Pela ITA - Associação Portuguesa dos Industriais de Tri-

Vítor Manuel Pinto Aguiar, presidente/diretor.
Maria do Céu Barata, diretora/tesoureira.

Pelo Sindicato do Comércio, Escritórios, Serviços, Ali-

Henrique Pereira Pinheiro Castro, mandatário.

Contrato coletivo entre a Associação Nacional dos 
Industriais de Papel e Cartão - ANIPC e a Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Quími-
cas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Grá-

 
- Revisão global

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência do contrato

Cláusula 1.ª

Âmbito 

1- O presente CCT obriga, por um lado, as empresas que 
no território nacional são representadas pela Associação 
Nacional dos Industriais de Papel e Cartão - ANIPC, abran-
gendo o sector de retoma, reciclagem, fabricação de papel e 
cartão e transformação de papel e cartão e, por outro lado, os 
trabalhadores ao seu serviço representados pelas associações 
sindicais outorgantes. 

2- Para cumprimento do disposto no número 1 do artigo 

que serão potencialmente abrangidos pela presente conven-
ção coletiva de trabalho 2790 trabalhadores ao serviço de 
101 empresas, na atividade de fabricação, transformação e 
recolha de papel e cartão.

3- -
nações «trabalhador» ou «trabalhadores», as mesmas devem 
ter-se por aplicáveis a ambos os sexos.

Cláusula 2.ª

Revogação de convenção anterior

1- Com a entrada em vigor da presente convenção, são re-
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vogados todos os instrumentos de regulamentação coletiva 
de trabalho vigentes, publicados no Boletim do Trabalho e 

Emprego, n.º 4, de 29 de janeiro de 2016, com alterações 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 25 de 8 
de julho de 2017, e n.º 37 de 8 de outubro de 2017, para 
as empresas de fabricação, transformação e recolha de papel 
e cartão representadas pela associação patronal signatária e 
aplicáveis a trabalhadores representados pela associação sin-
dicais que a subscreve. 

2- Da aplicação da presente convenção não poderá resultar 
para os trabalhadores atualmente ao serviço diminuição ou 
supressão de quaisquer direitos de que gozem à data da sua 
entrada em vigor.

3- As partes outorgantes reconhecem, para todos os efei-
tos, a maior favorabilidade global da presente convenção. 

Cláusula 3.ª

1- Sem prejuízo do número seguinte, o presente contrato 
coletivo de trabalho entra em vigor após a sua publicação no 
Boletim do Trabalho e Emprego e é válido por um período 
mínimo, 24 meses, mantendo-se em vigor enquanto não for 
substituído por outro contrato coletivo. 

2- A tabela de remuneração mínima, as cláusulas de ex-
pressão pecuniária assim como o restante conteúdo deste 
CCTV entram em vigor após a publicação da convenção e 
produzem efeitos a 1 de janeiro de 2018, e as demais cláusu-
las de expressão pecuniária produzem efeitos a 1 de março 
de 2018.

3- A tabela de remuneração mínima, e as cláusulas de ex-
pressão pecuniária serão revistas anualmente e terão uma 
vigência de 12 meses

4- Por «denúncia» entende-se a proposta de revisão, que 
deve ser apresentada à parte contrária, nos termos da lei, com 
uma antecedência mínima de 30 dias em relação ao termo de 
cada um dos períodos de validade. 

5- Apresentada a proposta de revisão por qualquer das par-
tes, a outra obriga-se a responder no prazo de 30 dias a contar 
da data de receção.

CAPÍTULO II

Cláusula 4.ª

Só podem ser admitidos trabalhadores com a idade mí-
nima de 16 anos, a escolaridade obrigatória e demais condi-
ções estabelecidas no anexo II deste contrato coletivo. 

Cláusula 5.ª

Período experimental

1- O período experimental previsto no número anterior é o 
seguinte: 90 dias para a generalidade dos trabalhadores; 180 
dias para os trabalhadores que exerçam cargos de complexi-

dade técnica, elevado grau de responsabilidade ou que pres-

de direção e quadros superiores. 
2- Durante o período experimental, qualquer das partes 

pode fazer cessar unilateralmente o contrato sem aviso pré-
vio nem necessidade de invocação de justa causa, não haven-
do lugar a indemnização. 

3- Mas se o período experimental tiver durado mais de 60 
dias, o empregador terá de avisar com a antecedência de 7 
dias. 

Cláusula 6.ª

Contratos a prazo

1- Nos contratos de trabalho a termo, o período experi-
mental tem a seguinte duração: 

a) 30 dias para os contratos de duração igual ou superior 
a seis meses; 

b) 15 dias nos contratos a termo certo de duração inferior 
a seis meses e nos contratos a termo incerto cuja duração se 
preveja não vir a ser superior àquele limite. 

2- Os trabalhadores contratados a termo têm, durante o 
período de vigência do seu contrato, os direitos, deveres e 
garantias consignados nesta convenção para os contratados 
sem prazo, com as necessárias adaptações decorrentes do es-
tabelecimento do prazo. 

Cláusula 7.ª

1- A admissão de qualquer trabalhador para efeitos de 
substituição temporária deve ser feita mediante contrato de 
trabalho a termo certo ou incerto ao abrigo do regime previs-
to no Código do Trabalho. 

2- Até 30 dias após a cessação do contrato, o trabalhador 
tem, em igualdade de condições, preferência na celebração 
de contrato sem termo sempre que a empresa proceda a re-
crutamento externo para o exercício de funções idênticas 
àquelas para que foi contratado, sob pena de indemnização 
de três meses de retribuição de base. 

3- Os trabalhadores contratados ao abrigo do disposto 
nesta cláusula têm os mesmos direitos que esta convenção 
estabelece para os trabalhadores dos respetivos quadros per-
manentes. 

Cláusula 8.ª

1- 
dos trabalhadores ao seu serviço de acordo com as categorias 

2- -
do com as funções desempenhadas. 

3- A entidade patronal que pretenda criar uma categoria 
-

vo, enviará para o efeito, uma proposta à associação patronal 
e ao sindicato, para que, em conjunto, estas entidades deci-
dam sobre a aceitação de tal pretensão. 
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Cláusula 9.ª

As condições de admissão, aprendizagem, evolução na 

anexo II deste contrato coletivo. 

Cláusula 10.ª

1- 
entidade patronal dará, em igualdade de condições, preferên-
cia a trabalhadores ao seu serviço. 

2- A responsabilidade pelo funcionamento de uma máqui-
na é do respetivo operador. 

3- Um operador de máquina só pode ser responsável pelo 
funcionamento de uma máquina para que não exista diminui-
ção de regras de segurança. 

CAPÍTULO III

Cláusula 11.ª

São obrigações das entidades patronais: 
a) Cumprir na íntegra o presente contrato; 
b) 

competência, quando requeridos; 
c) Proporcionar aos trabalhadores instalações que assegu-

rem a realização do seu trabalho em boas condições e princí-
pios de salubridade, clima social e segurança; 

d) Facilitar, nos termos legais, a missão dos trabalhadores 
que sejam dirigentes ou delegados sindicais ou membros das 
comissões de trabalhadores; 

e) Prestar esclarecimentos aos sindicatos, sempre que estes 
os solicitem, relativamente ao cumprimento deste contrato; 

f) Pôr à disposição dos delegados sindicais, permanente-
mente, um local no interior das empresas apropriado ao exer-
cício das suas funções; 

g) Colocar em locais de fácil acesso, e de acordo com os 
-

tos e informações de natureza sindical ou outras que digam 

h) Facultar ao trabalhador a consulta do seu processo indi-
vidual, sempre que o solicite; 

i) Descontar aos trabalhadores sindicalizados e enviar 
aos sindicatos o produto das quotizações sindicais, acompa-
nhado do respetivo mapa de quotizações convenientemente 
preenchido, até ao dia 20 do mês seguinte àquele a que se 
referem, desde que com o acordo dos trabalhadores; 

j) 

contrato coletivo de trabalho aplicável;
k) Organizar e enviar Relatório Único nos termos da lei.

Cláusula 12.ª

São obrigações dos trabalhadores: 
a) Cumprir na íntegra o presente contrato; 
b) Executar o serviço segundo as normas e instruções re-

cebidas, salvo na medida em que se mostrem contrárias aos 
seus direitos e garantias; 

c) Exercer com competência, zelo e assiduidade as fun-

d) Cumprido o horário de trabalho, não abandonar o local 
de trabalho sem que sejam substituídos ou sem que o respon-
sável da instalação tenha tomado as providências necessárias 
para se evitarem danos materiais ou pessoais, sem prejuízo 
da aplicação da regulamentação prevista para trabalho extra-
ordinário; 

e) Desempenhar, na medida do possível, os serviços dos 
colegas que se encontrem ausentes; 

f) Ter para com os companheiros de trabalho as atenções 
e respeito que lhe são devidos, prestando-lhes, em matéria 
de serviço, todos os conselhos e ensinamentos que forem 
necessários ao desempenho das respetivas funções e acom-
panhando com interesse a aprendizagem dos que ingressem 

g) Respeitar e fazerem-se respeitar por todos aqueles com 

h) Zelar pelo estado e conservação das instalações, equipa-

das matérias-primas e produtos acabados; 
i) Guardar sigilo sobre assuntos que não estejam autoriza-

dos a divulgar; 
j) Guardar lealdade à entidade patronal, nomeadamente 

não negociando por conta própria ou alheia em concorrência 
com ela nem divulgando informações referentes à sua orga-
nização, métodos de produção ou negócios, nem trabalhando 
em empresas do mesmo ramo ou sector sem prévia autori-
zação, por escrito, da empresa com a qual tenha contrato de 
trabalho efetivo. 

Cláusula 13.ª

1- É proibido à entidade patronal: 
a) Despedir o trabalhador sem justa causa; 
b) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exer-

ça os seus direitos ou aplicar-lhe sanções por causa desse 
exercício; 

c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no 
-

lho dele ou dos colegas; 
d) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou utilizar os ser-

viços fornecidos pela entidade patronal ou por pessoa por 
ela indicada; 

e) Transferir o trabalhador para funções diferentes das por 
ele executadas. No entanto, a referida transferência poderá 
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ter lugar em casos de falta de trabalho nas suas funções ou de 

poderá resultar prejuízo para o trabalhador; 
f) -

tórios, economatos ou outros estabelecimentos para forneci-
mento de bens ou prestação de serviços aos trabalhadores; 

g) -

h) Impedir a presença de dirigentes sindicais ou seus re-
presentantes, devidamente credenciados, em reuniões para 
as quais a entidade patronal seja previamente avisada; 

i) Diminuir a retribuição bem como baixar de categoria, 
salvo, quanto ao segundo caso, havendo acordo escrito do 
trabalhador e do respetivo sindicato e autorização do Minis-
tério do Trabalho; 

j) Forçar o trabalhador responsável pela contabilidade a 

quanto às operações comerciais praticadas pela empresa, e 
ainda os lesivos da Fazenda Nacional; 

k) Faltar ao pagamento pontual da retribuição, na forma 
devida; 

l) Lesar os interesses patrimoniais dos trabalhadores; 
m) Opor-se por qualquer forma ao exercício das suas fun-

ções ou aplicar sanções de qualquer tipo aos trabalhadores 
que desempenhem cargos de delegados sindicais e dirigentes 
sindicais, durante o desempenho das suas funções e até cin-
co anos após deixarem os cargos, desde que essas sanções 

n) Prejudicar o trabalhador em direitos ou garantias já ad-
quiridos quando seja transferido de qualquer empresa para 
outra abrangida por este contrato e uma delas tiver uma par-
ticipação de, pelo menos, 10 % no capital social da outra; 

o) Impedir os trabalhadores de se reunirem nos locais de 
trabalho fora do horário normal, nos termos da lei; 

p) Despedir e readmitir o trabalhador, mesmo com o seu 
acordo, havendo o propósito de o prejudicar; 

q) Fazer lock-out; 
r) Transferir o trabalhador para local de trabalho fora do 

estabelecimento ou complexo fabril, ou para outra zona de 
atividade, salvo o disposto nos números 2 e 3. 

2- Se a transferência a que se refere a alínea r) do número 
anterior causar apenas prejuízo material, a entidade patronal 
poderá transferir o trabalhador desde que lhe custeie todas 
as despesas impostas pela respetiva mudança e que sejam 
inerentes a esta. 

3- Reserva-se, contudo, ao trabalhador a faculdade de res-
cindir o contrato com o direito à indemnização prevista neste 
contrato para a hipótese de despedimento com justa causa 
por parte do trabalhador, se da transferência resultarem, tam-
bém, para ele prejuízos morais e sociais graves. 

CAPÍTULO IV

Cláusula 14.ª

1- O período de trabalho para todos os trabalhadores 
abrangidos por este contrato não poderá ser superior a qua-
renta horas semanais.

2- Para os trabalhadores em regime de horário geral, o tra-
balho será praticado de segunda-feira a sexta-feira. 

3- Não poderá resultar da aplicação deste contrato o au-
mento do horário de trabalhadores de atividades na empresa 
em que se pratiquem horários inferiores aos estabelecidos 
nesta convenção. 

4- Aquando da elaboração ou alteração dos horários de tra-
balho, deve ser feita a auscultação dos trabalhadores em cau-
sa, devendo o seu parecer acompanhar o respetivo horário a 
enviar à Inspeção do Trabalho. 

5- Há tolerância de quinze minutos para as transações, 
operações e serviços começados e não acabados na hora es-
tabelecida para o termo do período normal de trabalho diá-
rio, não sendo, porém, de admitir que tal tolerância deixe de 
revestir carácter excecional devendo o acréscimo de trabalho 

horas ou no termo de cada ano civil. 

Cláusula 15.ª

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é 
prestado fora do horário de trabalho. 

2- O trabalhador será dispensado da prestação de trabalho 
suplementar desde que o solicite invocando motivos atendí-
veis. 

3- O trabalho suplementar só pode ser prestado quando a 
empresa tenha de fazer face a acréscimos eventuais de traba-

4- O trabalho suplementar pode ainda ser prestado haven-
do motivos de força maior ou quando se torne indispensável 
para prevenir ou reparar prejuízos graves para a empresa ou 
para a sua viabilidade. 

5- Não se compreende na noção de trabalho suplementar: 
a) O trabalho prestado por trabalhador isento de horário 

de trabalho em dia normal de trabalho, salvo quando excede 
a duração do período normal de trabalho diário ou semanal; 

b) O trabalho prestado para compensar suspensões de ati-
vidade, independentemente da causa, de duração não supe-
rior a quarenta e oito horas seguidas ou interpoladas por um 
dia de descanso ou feriado, quando haja acordo entre o tra-
balhador e o empregador; 

c) 

horário normal de trabalho, desde que não exceda uma hora. 
6- 

12 meses, não está obrigada a prestar trabalho suplementar, 

7- O trabalhador menor não pode prestar trabalho suple-
mentar. 

8- O trabalhador-estudante não está obrigado a prestar tra-
balho suplementar. 
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Cláusula 16.ª

1- O trabalho prestado em antecipação ou prolongamen-
to dos períodos normais de trabalho, em dias de descanso 
semanal e em dias de feriado obrigatório, será remunerado 
com a retribuição normal mais um acréscimo, de acordo com 
as seguintes percentagens: 

a) Acréscimo de 75 % da retribuição nas horas em anteci-
pação ou prolongamento dos períodos normais de trabalho; 

b) Acréscimo de 100 % da retribuição no trabalho suple-
mentar prestado em dia de descanso semanal, obrigatório ou 
complementar e feriados.

2- As horas extraordinárias, referidas na alínea a) do nú-
mero anterior, serão remuneradas segundo o estabelecido na 
alínea b), se ultrapassarem trinta e duas horas em cada mês. 

3- Após ter prestado trabalho extraordinário, o trabalhador 
não poderá retomar o trabalho antes de decorrido um período 
de dez horas. 

4- Quando a prestação de trabalho extraordinário impos-
sibilite o trabalhador de utilizar os seus meios de transporte 

transporte. 
5- O limite máximo para o trabalho suplementar por cada 

trabalhador não poderá ultrapassar as duzentas horas por ano. 
6- 

número 4 desta cláusula, é também pago como trabalho ex-
traordinário, exceto se for prestado em antecipação ou pro-
longamento do horário normal. 

Cláusula 17.ª

1- É considerado noturno o trabalho prestado entre as 20 
horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte. 

2- Nos termos da lei, a retribuição do trabalho noturno será 
superior em 25 % à retribuição a que dá direito o trabalho 
equivalente prestado durante o dia. 

Cláusula 18.ª

1- Poderão ser isentos do horário de trabalho mediante 
acordo escrito os trabalhadores que se encontrem numa das 
seguintes situações: 

a) Exercício de cargos de administração, de direção, de 

cargo; 
b) Execução de trabalhos preparatórios ou complementa-

res que, pela sua natureza, só possam ser efetuados fora dos 
limites dos horários normais de trabalho; 

c) Exercício regular de atividade fora do estabelecimento, 
sem controlo imediato da hierarquia. 

2- -
reito a uma remuneração especial adicionada, que será cor-
respondente a uma hora de trabalho suplementar por dia. 

3- Os trabalhadores com isenção de horário de trabalho 
não terão direito a receber qualquer remuneração por traba-
lho suplementar.

4- O acordo referido no número 1 deve ser enviado à Ins-
peção-Geral do Trabalho. 

CAPÍTULO V

Cláusula 19.ª

1- Entendem-se por retribuição todos os valores de natu-
reza pecuniária que o trabalhador recebe normalmente em 
contrapartida do seu trabalho. 

2- A retribuição mensal efetiva deve ser paga aos trabalha-
dores abrangidos por esta convenção até ao último dia útil do 
mês a que diz respeito. 

3- Entende-se por retribuição mensal efetiva ou simples-
mente retribuição mensal (RM) unicamente a soma dos se-
guintes valores: 

a) 

anexo IV; 
b) Acréscimo à remuneração referida na alínea anterior, se 

decidido pela entidade patronal; 
c) Diuturnidades, quando vencidas, nos termos da cláusula 

21.ª; 
d)  Remuneração especial por isenção de horário de traba-

lho, nos termos da cláusula 18.ª, sendo caso disso. 
4- -

-
-lhe-á sempre assegurada a retribuição mensal mínima, inde-
pendentemente da parte variável.

5- Para os trabalhadores abrangidos por este contrato, não 
é permitida qualquer forma de retribuição diferente das ex-
pressas nos esquemas do próprio contrato, nomeadamente a 
retribuição exclusivamente à comissão. 

6- Aos técnicos de venda que, sem o seu acordo prévio, 

ou mudada a clientela será garantida pela entidade patronal 
uma retribuição mista, durante seis meses seguintes, não in-
ferior à sua média dos doze meses anteriores à alteração. 

7- A todos os trabalhadores é garantido o trabalho durante 
a semana completa de laboração. Este direito poderá exce-
cionalmente ser reduzido ao mínimo de quatro dias ou re-
tribuição correspondente mediante autorização dos serviços 
competentes do Ministério do Trabalho, depois de ouvido o 
sindicato respetivo. 

8- No caso do número anterior, a retribuição devida a cada 
trabalhador será a que resultar da aplicação da seguinte fór-
mula: 

RM x 12
                  x HTP

52 x HS

em que: 
RM = remuneração mensal efetiva; 
HS = horas normais de trabalho semanal; 
HTP = horas de trabalho prestado. 
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9- Os dias de suspensão na laboração semanal deverão ser 
do conhecimento exacto dos trabalhadores.

10- A redução do trabalho semanal a que aludem os nú-
meros anteriores não poderá ser feita a título de sanção ou 
castigo nem respeitar a qualquer trabalhador isoladamente. 

11- A transgressão do disposto nos números 7 e 10 impli-
cará, independentemente da respetiva sanção, a proibição de 
usar a prerrogativa conferida durante o período de um ano.

Cláusula 20.ª

1- Sempre que um trabalhador seja designado para exercer 
funções diferentes das que lhe competem, às quais corres-
ponda melhor retribuição, terá direito a esta. 

2- 

de mais alta remuneração desde que se conserve por mais 
de 150 dias em exercício, salvo o caso de investitura a título 
provisório determinada por impedimento prolongado do res-
petivo titular. 

Cláusula 21.ª

Diuturnidades

1- Por cada três anos de permanência na mesma empresa 

os trabalhadores terão direito a diuturnidades, até ao limite 
de duas, sem dependência da retribuição mensal efetivamen-
te paga na própria empresa aos trabalhadores da categoria 
imediatamente superior, com o valor de 2,12 €.

2- Na aplicação desta cláusula, será considerado como an-
tiguidade efetiva o tempo de impedimento por doença, aci-
dente ou serviço militar obrigatório. 

Cláusula 22.ª

1- Para dedução no pagamento por ausências que corres-
pondam a períodos inferiores à duração de um dia de traba-
lho deverá utilizar-se a seguinte fórmula: 

RM x 12
Salário hora =                  

52 x HS

em que: 

da cláusula 19.ª); 
HS = horas normais de trabalho semanal. 

2- A fórmula anterior utilizar-se-á, também, para o cálculo 
do salário/hora no caso do número 2 da cláusula 17.ª para 
cálculo da remuneração especial por trabalho noturno. 

3- O valor de um dia de trabalho será igual a RM/30. 

Cláusula 23.ª

1- O trabalhador tem direito a subsídio de Natal de valor 
igual a um mês de retribuição, que deve ser pago até 15 de 
dezembro de cada ano. 

2- O valor do subsídio de Natal é proporcional ao tempo de 
serviço prestado no ano civil nas seguintes situações: 

a) No ano de admissão do trabalhador; 
b) No ano de cessação do contrato de trabalho; 
c) Em caso de suspensão do contrato de trabalho, salvo se 

por facto respeitante ao empregador, ou nas faltas como tal 
consideradas pela lei, designadamente a maternidade e pa-
ternidade, e por motivo de doença devidamente comprovada, 
desde que não ultrapasse 90 dias no ano, sendo assegurado 
que o trabalhador receberá neste caso, um valor igual a um 
mês de retribuição, complementando a empresa a importân-
cia paga pela Segurança Social.

Cláusula 24.ª

Não se considera retribuição as importâncias que, a título 
de ajudas de custo, abonos de viagem, despesas de transporte 

-
locações feitas em serviço da entidade patronal. 

Cláusula 25.ª

Deslocações

1- Os transportes em serviço serão sempre por conta da 
entidade patronal, quer em veículo desta quer em veículo do 
trabalhador, quer por outro meio. 

2- O pagamento das despesas e alojamento será sempre 
feito nos montantes abaixo indicados: 

Almoço ou jantar - 6,30 €; 
Dormida e pequeno-almoço - 19,00 €; 
Diária completa - 31,50 €. 
3- As deslocações efetuadas em veículo do trabalhador se-

rão pagas por 0,30 € por cada quilómetro percorrido. 

CAPÍTULO VI

Cláusula 26.ª

1- Todas as empresas abrangidas por este contrato terão de 
pôr à disposição dos seus trabalhadores um local para estes 
aquecerem e tomarem as suas refeições.

2- Nas empresas em que já se pratique o fornecimento de 
refeições completas aos trabalhadores interessados, esse for-
necimento não será interrompido. 

3- Os encargos de instalação, equipamento, água, energia 
e pessoal para as situações previstas nesta cláusula são da 
responsabilidade da entidade patronal. 

4- As empresas que não forneçam refeições, pagarão, por 
cada dia efetivo de trabalho, 3,25 € a título de subsídio de 
alimentação. 

5- A atribuição do subsídio de alimentação não será afe-
tada nos casos previstos nos números 3 e 6 da cláusula 59.ª

6- O subsídio de alimentação não deixará de ser atribuído 
ao trabalhador que inicie o trabalho com um atraso não su-
perior a dez minutos duas vezes em cada semana, desde que 
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esse atraso não assuma carácter de habitualidade. 
7- Prevalecem sobre o disposto nesta cláusula os regimes 

mais favoráveis aos trabalhadores já existentes em cada em-
presa. 

Cláusula 27.ª

1- Sempre que os trabalhadores, por razões de serviço, não 
puderem tomar as suas refeições durante a quinta hora do 
seu período de trabalho, terão direito a tomá-las por conta da 
respetiva entidade patronal, fornecida pelo refeitório desta 
se estiver em funcionamento. Todavia, o período da tomada 
de refeições poderá ser durante a sexta hora do período de 
trabalho sempre que os trabalhadores em causa e a entidade 
patronal assim o decidam. 

2- Se o refeitório não estiver em período de funcionamen-
to, as refeições a que se refere o número anterior serão subs-
tituídas pelos seus equivalentes pecuniários, cujos valores 
são os seguintes: 

a) Pequeno-almoço ou ceia - 2,00 €; 
b) Almoço ou jantar - 4,50 €.
3- O regime previsto na presente cláusula deverá ser apli-

cado, sem prejuízo da laboração, no caso de trabalho por 
turnos. 

4- Nos casos de avarias de máquinas, não será permitido 
ao trabalhador ausentar-se para refeição antes de ter comu-
nicado a existência dessa avaria - o que deverá fazer sempre 

CAPÍTULO VII

Cláusula 28.ª

Descanso semanal e feriados

1- São considerados dias de descanso semanal os consig-
nados nos horários de trabalho como dias de folga.

2- De acordo com a lei, são feriados obrigatórios;
 – 1 de janeiro;
 – Terça-Feira de Carnaval;
 – Sexta-Feira Santa ou outro dia no período da Páscoa;
 – Domingo de Páscoa;
 – 25 de abril;
 – 1.º de maio;
 – 10 de junho;
 – 15 de agosto;
 – 8 de dezembro;
 – 25 de dezembro;
 – O feriado municipal da localidade onde se situem as ins-

talações ou, se este não existir o distrital;

da suspensão dos mesmo.
3- A cessação de trabalho por turnos é obrigatória nos fe-

riados seguintes: 
1 de janeiro; 

25 de abril; 
1.º de maio; 
25 de dezembro. 

Cláusula 29.ª

1- O trabalho suplementar prestado no dia de descanso se-
manal obrigatório dá ao trabalhador o direito de descansar 

o trabalhador e será retribuído nos termos da cláusula 16.ª 
2- O trabalho suplementar prestado em dia útil, em dia de 

descanso complementar e em dia feriado dá ao trabalhador o 
direito a um descanso compensatório remunerado correspon-
dente a 25 % das horas de trabalho suplementar realizado. O 

-
ro de horas igual ao período normal de trabalho diário e deve 
ser gozado nos 90 dias seguintes. 

Cláusula 30.ª

Duração das férias

1- O trabalhador tem direito a um período de férias retribu-
ídas em cada ano civil.

2- O direito a férias deve efetivar-se de modo a possibilitar 
a recuperação física e psíquica do trabalhador e assegurar-
-lhe condições mínimas de disponibilidade pessoal, de in-
tegração na vida familiar e de participação social e cultural. 

3- O direito a férias é irrenunciável e, fora dos casos pre-
vistos neste contrato coletivo, o seu gozo efetivo não pode 
ser substituído, ainda que com o acordo do trabalhador, por 
qualquer compensação económica ou outra. 

4- O direito a férias reporta-se, em regra, ao trabalho pres-
tado no ano civil anterior e não está condicionado à assidui-
dade ou efetividade do serviço, sem prejuízo do disposto no 
número 3 da cláusula 31.ª e no número 2 da cláusula 46.ª

5- A retribuição do período de férias corresponde à que o 
trabalhador receberia se estivesse em serviço efetivo. 

6- Além da retribuição mencionada no número anterior, o 
trabalhador tem direito a um subsídio de férias de montante 
igual ao dessa retribuição, que deve ser pago antes do início 
do período de férias.

Cláusula 31.ª

Aquisição do direito a férias

1- O direito a férias adquire-se com a celebração do con-
trato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de cada ano 
civil, salvo o disposto nos números seguintes. 

2- No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após 
seis meses completos de execução do contrato, a gozar 2 dias 
úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até ao 
máximo de 20 dias úteis. 

3- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
rido o prazo referido no número anterior ou antes de gozado 
o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de ju-
nho do ano subsequente. 

4- Da aplicação do disposto nos números 2 e 3, não pode 
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resultar para o trabalhador o direito ao gozo de um período 
de férias, no mesmo ano civil, superior a 30 dias úteis. 

Cláusula 32.ª

Duração do período de férias

1- O período anual de férias tem a duração de 24 dias úteis.
2- Para efeitos de férias são úteis os dias da semana de 

segunda-feira a sexta-feira, com exceção dos feriados, não 
podendo as férias ter início em dia de descanso semanal do 
trabalhador.

3- Na marcação para efeitos de contagem dos dias de fé-
rias, o sábado e o domingo em que o trabalhador, segundo 
escala horária esteja de serviço contam como dias de férias. 
Não contando outros dias úteis correspondentes a folgas, e 
os feriados que coincidam com sábado ou domingo.

4- 
a um dia de trabalho verão o seu período de férias reduzido 
para 22 dias.

5- O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito a 
férias, recebendo a retribuição e o subsídio respetivo, sem 
prejuízo de ser assegurado o gozo efetivo de 20 dias úteis 
de férias. 

Cláusula 33.ª

Direito a férias nos contratos de duração inferior a seis meses

1- O trabalhador admitido com contrato cuja duração total 
não atinja seis meses tem direito a gozar dois dias úteis de 
férias por cada mês completo de duração do contrato. 

2- Para efeitos de determinação do mês completo, devem 
contar-se todos os dias, seguidos ou interpolados, em que foi 
prestado trabalho. 

3- Nos contratos cuja duração total não atinja seis meses, o 
gozo das férias tem lugar no momento imediatamente ante-
rior ao da cessação, salvo acordo entre as partes.

Cláusula 34.ª

Acumulação de férias

1- As férias devem ser gozadas no decurso do ano civil em 
que se vencem, não sendo permitido acumular no mesmo 
ano férias de dois ou mais anos. 

2- As férias podem, porém, ser gozadas no 1.º trimestre 
do ano civil seguinte, em acumulação ou não com as férias 
vencidas no início deste, por acordo entre empregador e tra-
balhador, sempre que este pretenda gozar as férias com fami-
liares residentes no estrangeiro. 

3- Empregador e trabalhador podem ainda acordar na acu-
mulação, no mesmo ano, de metade do período de férias ven-
cido no ano anterior com o vencido no início desse ano. 

Cláusula 35.ª

O empregador pode encerrar, total ou parcialmente, a 
empresa ou o estabelecimento nos seguintes termos: 

a) Encerramento até 15 dias consecutivos entre 1 de maio 
e 31 de outubro; 

b) Encerramento, por período superior a 15 dias consecu-

tivos entre 1 de maio e 31 de outubro, quando a natureza da 
atividade assim o exigir; 

c) Encerramento fora do período entre 1 de maio e 31 de 
outubro, mediante acordo com os trabalhadores. 

Cláusula 36.ª

Marcação do período de férias

1- O período de férias é marcado por acordo entre empre-
gador e trabalhador. 

2- Na falta de acordo, cabe ao empregador marcar as férias 
e elaborar o respetivo mapa, ouvindo para o efeito os repre-
sentantes dos trabalhadores. 

3- Sem prejuízo do disposto na cláusula anterior, o empre-
gador só pode marcar o período de férias entre 1 de maio e 
31 de outubro, salvo acordo favorável em contrário com o 
trabalhador. 

4- Na marcação das férias, os períodos mais pretendidos 

alternadamente, os trabalhadores em função dos períodos 
gozados nos dois anos anteriores. 

5- Salvo se houver prejuízo grave para o empregador, de-
vem gozar férias em idêntico período os cônjuges que traba-
lhem na mesma empresa, bem como as pessoas que vivam 
em união de facto ou economia comum nos termos previstos 
em legislação especial. 

6- O gozo de férias pode ser interpolado, por acordo entre 
empregador e trabalhador, desde que sejam gozados, no mí-
nimo, 10 dias úteis consecutivos. 

7- O mapa de férias, com indicação do início e termo dos 
períodos de férias de cada trabalhador, deve ser elaborado 

entre esta data e 31 de outubro. 

Cláusula 37.ª

Alteração da marcação do período de férias

1- Se, depois de marcado o período de férias, exigências 
imperiosas do funcionamento da empresa determinarem o 
adiamento ou interrupção das férias já iniciadas, o trabalha-
dor tem direito a ser indemnizado pelo empregador dos pre-
juízos que comprovadamente haja sofrido na pressuposição 

2- A interrupção das férias não pode prejudicar o gozo se-
guido de metade do período a que o trabalhador tenha direito. 

3- Há lugar a alteração do período de férias sempre que o 
trabalhador, na data prevista para o seu início, esteja tempo-
rariamente impedido por facto que não lhe seja imputável, 
cabendo ao empregador, na falta de acordo, a nova marcação 
do período de férias, sem sujeição ao disposto no número 3 
da cláusula anterior. 

4- Terminando o impedimento antes de decorrido o perío-
do anteriormente marcado, o trabalhador deve gozar os dias 
de férias ainda compreendidos neste, aplicando-se quanto à 
marcação dos dias restantes o disposto no número anterior. 

5- Nos casos em que a cessação do contrato esteja sujeita 
a aviso prévio, o empregador pode determinar que o período 
de férias seja antecipado para o momento imediatamente an-
terior à data prevista para a cessação do contrato. 
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Cláusula 38.ª

Doença no período de férias

1- No caso de o trabalhador adoecer durante o período de 
férias, são as mesmas suspensas desde que o empregador 
seja do facto informado, prosseguindo, logo após a alta, o 
gozo dos dias de férias compreendidos ainda naquele perío-
do, cabendo ao empregador, na falta de acordo, a marcação 
dos dias de férias não gozados, sem sujeição ao disposto no 
número 3 da cláusula 36.ª

2- Cabe ao empregador, na falta de acordo, a marcação dos 
dias de férias não gozados, que podem decorrer em qualquer 
período, aplicando-se, neste caso, o número 3 da cláusula 
seguinte. 

3- A prova da doença, prevista no número 1, é feita por es-
tabelecimento hospitalar, por declaração do centro de saúde 
ou por atestado médico. 

4- -
zada por médico designado pela Segurança Social, mediante 
requerimento do empregador. 

5- No caso de a Segurança Social não indicar o médico a 
que se refere o número anterior no prazo de vinte e quatro 

-
zação, não podendo este ter qualquer vínculo contratual an-
terior ao empregador. 

6- Em caso de desacordo entre os pareceres médicos refe-
ridos nos números anteriores, pode ser requerida por qual-
quer das partes a intervenção de junta médica. 

7- Em caso de incumprimento das obrigações previstas no 
artigo anterior e nos números 1 e 2, bem como de oposição, 

4, 5 e 6, os dias de alegada doença são considerados dias de 
férias. 

8- A apresentação ao empregador de declaração médica 
com intuito fraudulento constitui falsa declaração para efei-
tos de justa causa de despedimento.

Cláusula 39.ª

prolongado

1- No ano da suspensão do contrato de trabalho por impe-
dimento prolongado respeitante ao trabalhador, se se veri-

férias já vencido, o trabalhador tem direito à retribuição até 
ao período de férias não gozado e respetivo subsídio. 

2- No ano da cessação do impedimento prolongado, o tra-
balhador tem direito a 2 dias úteis de férias por cada mês ao 
serviço, sendo garantido um mínimo de 10 dias úteis. 

3- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
rido o prazo referido no número anterior ou antes de goza-
do o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de 
abril do ano civil subsequente. 

4- Cessando o contrato após impedimento prolongado res-
peitante ao trabalhador, este tem direito à retribuição e ao 
subsídio de férias correspondente ao tempo de serviço pres-
tado no ano de início da suspensão. 

Cláusula 40.ª

1- Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem di-
reito a receber a retribuição correspondente a um período de 
férias proporcional ao tempo de serviço prestado até à data 
de cessação, bem como ao respetivo subsídio. 

2- Se o contrato cessar antes de gozado o período de fé-
rias vencido no início do ano da cessação, o trabalhador tem 
direito a receber a retribuição e o subsídio correspondentes 
a esse período, o qual é sempre considerado para efeitos de 
antiguidade. 

3- Da aplicação do disposto nos números anteriores ao 
contrato cuja duração não atinja, por qualquer causa, doze 
meses, ou cesse no ano seguinte ao do seu início não pode 
resultar um período de férias superior ao proporcional à du-
ração do vínculo, sendo esse período considerado para efei-
tos de retribuição, subsídio e antiguidade. 

Cláusula 41.ª

Violação do direito a férias

Caso o empregador, com culpa, obste ao gozo das férias 
nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o trabalhador 
recebe, a título de compensação, o triplo da retribuição cor-
respondente ao período em falta, que deve obrigatoriamente 
ser gozado no 1.º trimestre do ano civil subsequente. 

Cláusula 42.ª

Exercício de outra atividade durante as férias

1- O trabalhador não pode exercer durante as férias qual-
quer outra atividade remunerada, salvo se já a viesse exer-
cendo cumulativamente ou o empregador o autorizar a isso. 

2- A violação do disposto no número anterior, sem preju-
ízo da eventual responsabilidade disciplinar do trabalhador, 
dá ao empregador o direito de reaver a retribuição correspon-
dente às férias e respetivo subsídio, da qual metade reverte 
para o Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social.

3- Para os efeitos previstos no número anterior, o emprega-
dor pode proceder a descontos na retribuição do trabalhador, 
até ao limite de um sexto, em relação a cada um dos períodos 
de vencimentos posteriores. 

Cláusula 43.ª

1- «Falta» é a ausência do trabalhador no local de trabalho 
e durante o período em que devia desempenhar a atividade a 
que está adstrito. 

2- Nos casos de ausência durante períodos inferiores ao 
período de trabalho a que está obrigado, os respetivos tem-
pos serão adicionados para determinação dos períodos nor-
mais de trabalho diário em falta. 

3- Para efeito do disposto no número anterior, caso os pe-
ríodos de trabalho não sejam uniformes, considera-se sempre 
o de menor duração relativo a um dia completo de trabalho. 

4- Não serão adicionados os atrasos na hora de entrada in-
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feriores a dez minutos desde que não excedam, adicionados, 
noventa minutos em cada mês, salvo se traduzirem manifesta 
intencionalidade. 

Cláusula 44.ª

Tipos de faltas

1- 
2- 
a) As dadas por altura do casamento, durante 15 dias con-

secutivos; 
b) As motivadas por falecimento do cônjuge, parentes ou 

c) As motivadas pela prestação de provas em estabeleci-
mento de ensino, nos termos da legislação especial; 

d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho 
devido a facto que não seja imputável ao trabalhador, nome-
adamente doença, acidente ou cumprimento de obrigações 
legais; 

e) As motivadas pela necessidade de prestação de assistên-
cia inadiável e imprescindível a membros do seu agregado 
familiar, nos termos previstos na lei; 

f) As ausências não superiores a quatro horas e só pelo 

da educação de menor, uma vez por trimestre, para desloca-
ção à escola tendo em vista inteirar-se da situação educativa 

g) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas 
de representação coletiva dos trabalhadores, nos termos da 
lei, nomeadamente quatro dias por mês para os membros das 
direções das associações sindicais, e, ainda, dois dias por 

-
bleias gerais de associações sindicais; durante oito horas por 
mês, pelos delegados sindicais; 

h) As dadas por candidatos a eleições para cargos públi-
cos, durante o período legal da respetiva campanha eleitoral; 

i) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador; 
j) 

k) As dadas durante quatro dias por ano pelos bombeiros 
voluntários, se como tal estiverem inscritos;

l) As dadas para doação de sangue, a título gracioso, uma 
vez em cada trimestre. 

3- Nos termos da alínea b), do número anterior, o trabalha-

a) Cinco dias consecutivos por falecimento de cônjuge não 

linha reta; 
b) Dois dias consecutivos pelo falecimento de outro pa-

4- Aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior ao 
falecimento de pessoa que viva em união de facto ou eco-
nomia comum com o trabalhador, nos termos previstos em 
legislação especial. 

5- O primeiro dos dias de faltas motivadas pelo falecimento 

evento, quando este haja ocorrido antes de o trabalhador 
ter iniciado o seu período normal de trabalho. Quando, ao 

trabalho, receberá a remuneração correspondente ao tempo 

partir desse momento. 
6- -

vistas nos números 2 e 3. 
7- -

toriamente comunicadas à entidade patronal com a antece-
dência mínima de cinco dias. 

8- -
toriamente comunicadas à entidade patronal logo que pos-
sível. 

9- O não cumprimento do disposto nos dois números ante-

Cláusula 45.ª

1- O empregador pode, nos 15 dias seguintes à comunica-
ção referida na cláusula anterior, exigir ao trabalhador prova 

2- A prova da situação de doença prevista na alínea d) do 
número 2 da cláusula 44.ª é feita por estabelecimento hospi-
talar, por declaração do centro de saúde ou por declaração 
médica. 

3- -
lizada por médico, mediante requerimento do empregador 
dirigido à Segurança Social. 

4- No caso de a Segurança Social não indicar o médico a 
que se refere o número anterior no prazo de vinte e quatro 

-
zação, não podendo este ter qualquer vínculo contratual an-
terior ao empregador. 

5- Em caso de desacordo entre os pareceres médicos refe-
ridos nos números anteriores, pode ser requerida por qual-
quer das partes a intervenção de junta médica. 

6- Em caso de incumprimento das obrigações previstas 
nos números 7 e 8 da cláusula anterior e nos números 1 e 2 
desta cláusula, bem como de oposição, sem motivo atendí-

7- A apresentação ao empregador de declaração médica 
com intuito fraudulento constitui falsa declaração para efei-
tos de justa causa de despedimento. 

8- 
deve comunicá-lo ao trabalhador no prazo de três dias úteis 
contados da data em que o trabalhador retomou o trabalho 
ou, sendo caso disso, de produção da prova prevista no nú-
mero 1. 

Cláusula 46.ª

Efeitos das faltas

1- -
ízo de quaisquer direitos ou regalias do trabalhador, salvo o 
disposto no número seguinte. 

2- Determinam perda de retribuição as seguintes faltas, 

a) Dadas por motivo de doença, desde que o trabalhador 
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doença; 
a) Dadas por motivo de acidente de trabalho, desde que o 

trabalhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro; 
b) As previstas na alínea j) do número 2 da cláusula 44.ª, 

quando superiores a 30 dias por ano; 
c) As autorizadas pelo empregador a título de dispensa. 
3- Nos casos previstos na alínea d) do número 2 da cláusu-

la 44.ª, se o impedimento do trabalhador se prolongar efetiva 
ou previsivelmente para além de um mês, aplica-se o regime 
de suspensão da prestação do trabalho por impedimento pro-
longado. 

4- No caso previsto na alínea h) do número 2 da cláusu-

retribuição durante 11 dias, só podendo o trabalhador faltar 
meios-dias ou dias completos com aviso prévio de quarenta 
e oito horas. 

5- 
assiduidade e determinam sempre a perda de retribuição cor-
respondente ao período de ausência, o qual será descontado, 
para todos os efeitos, na antiguidade do trabalhador. 

6- -
odo normal de trabalho diário, imediatamente anteriores aos 
dias ou meios dias de descanso ou feriados, considera-se que 
o trabalhador praticou infração grave. 

7- No caso de apresentação do trabalhador, para início ou 
-
-

pregador recusar a aceitação da prestação durante parte ou 
todo o período normal de trabalho, respetivamente. 

Cláusula 47.ª

Efeitos das faltas no direito a férias

1- As faltas não têm qualquer efeito sobre o direito a férias 
do trabalhador, salvo o disposto no número seguinte. 

2- Nos casos em que as faltas determinem perda de retri-
buição, esta poderá ser substituída, se o trabalhador expres-
samente assim o preferir, por perda de dias de férias, na pro-
porção de um dia de férias por cada dia de falta, desde que 
seja salvaguardado o gozo efetivo de 20 dias úteis de férias 
ou da correspondente proporção, se se tratar de férias no ano 
de admissão. 

Cláusula 48.ª

Impedimentos prolongados

1- Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido 
por facto que lhe não seja imputável, nomeadamente serviço 
militar obrigatório, doença ou acidente, e o impedimento se 
prolongar por mais de um mês, cessam os direitos, deveres e 
garantias das partes na medida em que pressuponham a efe-
tiva prestação de trabalho, sem prejuízo da observância das 
disposições aplicáveis da legislação sobre Segurança Social. 

2- O tempo de suspensão conta-se para efeitos de antigui-
dade, conservando o trabalhador o direito ao lugar e continu-
ando obrigado a guardar lealdade à empresa. 

3- Considera-se impedimento, para efeitos dos números 
anteriores, a impossibilidade de prestar serviço por detenção 

-
nal condenatória com trânsito em julgado. 

Cláusula 49.ª

1- A entidade patronal pode atribuir ao trabalhador, a pedi-
do deste, licenças sem retribuição. 

2- O período de licença sem retribuição conta-se para efei-
tos de antiguidade. 

3- O período de licença sem retribuição será feito por es-

trabalhador. 

CAPÍTULO VIII

Cláusula 50.ª

Causas da cessação

1- O contrato de trabalho cessa por: 
a) Mútuo acordo das partes; 
b) Caducidade; 
c) Despedimento promovido pela entidade patronal com 

justa causa; 
d) Rescisão do trabalhador. 
2- Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem di-

reito a receber, pelo menos: 
a) O subsídio de Natal proporcional aos meses de trabalho 

prestado no ano da cessação; 
b) As retribuições correspondentes a férias e respetivos 

subsídios, nos termos da cláusula 40.ª

Cláusula 51.ª

1- É lícito à entidade patronal e ao trabalhador fazerem 
cessar o contrato sempre que exista mútuo acordo. 

2- A cessação do contrato por mútuo acordo deve sempre 
constar de documento escrito, assinado por ambas as partes, 

Cláusula 52.ª

1- São proibidos os despedimentos sem justa causa. 
2- -

pedido, quer o contrato tenha prazo quer não. 
3- A entidade patronal que pretenda despedir um trabalha-

dor alegando justa causa tem de apurar a existência da mes-
ma por processo disciplinar, conforme o disposto na cláusula 
67.ª

4- A inexistência de justa causa, a inadequação da sanção 

processo disciplinar determinam a nulidade do despedimen-
to que, apesar disso, tenha sido declarado. 

5- O trabalhador tem direito, no caso referido no número 
anterior, às prestações pecuniárias que deveria ter normal-
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mente auferido desde a data do despedimento até à data da 
sentença, bem como à reintegração na empresa no respetivo 
cargo ou posto de trabalho e com a antiguidade que lhe per-
tencia. 

6- Em substituição da reintegração, o trabalhador pode op-
tar pela indemnização legalmente prevista. 

Cláusula 53.ª

Justa causa de rescisão por parte da entidade patronal

1- Considera-se justa causa o comportamento culposo do 
trabalhador que, pela sua gravidade e consequências, torne 
imediata e praticamente impossível a subsistência da relação 
de trabalho. 

2- Podem constituir, nomeadamente, justa causa os se-
guintes comportamentos do trabalhador: 

a) Desobediência ilegítima às ordens dadas por responsá-
veis hierarquicamente superiores; 

b) Violação de direitos e garantias de trabalhadores da em-
presa; 

c) -
dores da empresa; 

d) Desinteresse repetido pelo cumprimento, com a diligên-
cia devida, das obrigações inerentes ao exercício do cargo ou 

e) Lesão de interesses patrimoniais sérios da empresa; 
f) Prática intencional de atos lesivos da economia nacio-

nal; 
g) -

tamente prejuízos ou riscos graves para a empresa ou, inde-
pendentemente de qualquer prejuízo ou risco, quando o nú-

ou 10 interpoladas; 
h) Falta culposa da observância de normas de higiene e se-

gurança no trabalho; 
i) Prática de violências físicas, de injúrias ou outras ofen-

sas punidas por lei sobre trabalhadores da empresa, elemen-
tos dos corpos sociais ou sobre a entidade patronal individual 
não pertencente aos mesmos órgãos, seus delegados ou re-
presentantes; 

j) Sequestro e, em geral, crimes contra a liberdade das 
pessoas referidas na alínea anterior; 

k) Incumprimento ou oposição ao cumprimento de deci-
-

tórios;
l) Reduções anormais da produtividade do trabalhador; 
m) 

Cláusula 54.ª

1- O trabalhador poderá rescindir o contrato sem obser-
vância do aviso prévio nas situações seguintes: 

a) Necessidade de cumprir obrigações legais incompatí-
veis com a continuação ao serviço; 

b) Falta culposa de pagamento pontual da retribuição na 
forma devida; 

c) Violação culposa dos direitos e garantias legais e con-
vencionais do trabalhador; 

d) Aplicação de sanção abusiva; 
e) Falta culposa de condições de higiene e segurança no 

trabalho; 
f) Lesão culposa de interesses patrimoniais do trabalhador 

ou ofensa à sua honra e dignidade. 
2- Nos casos de rescisão previstos no número 1 desta cláu-

sula, o trabalhador tem direito a ser indemnizado nos termos 
da cláusula 55.ª

Cláusula 55.ª

As indemnizações referidas no número 2 da cláusula an-
terior serão calculadas da forma seguinte: 

a) Um mês de retribuição base por cada ano ou fração, não 
podendo ser inferior a três meses; 

b) Quando se tratar de corpos gerentes de associações sin-
dicais, delegados sindicais ou elementos de comissões de 
trabalhadores, a indemnização apurada nos termos da alínea 
anterior será elevada ao dobro. 

Cláusula 56.ª

1- O trabalhador, por sua decisão, tem direito a rescindir o 
contrato, devendo comunicá-lo, por escrito, com aviso pré-
vio de dois meses. 

2- No caso de o trabalhador ter menos de dois anos com-
pletos de serviço, o aviso prévio será de um mês. 

3- Se o trabalhador não cumprir, total ou parcialmente, o 
prazo de aviso prévio, pagará à outra parte, a título de inde-
mnização, o valor da retribuição correspondente ao período 
do aviso prévio em falta. 

CAPÍTULO IX

Cláusula 57.ª

Direito à greve

É proibido à entidade patronal impedir os trabalhadores 
de preparar, organizar e desencadear processos de greve, nos 
termos legais.

Cláusula 58.ª

Transmissão, extinção ou fusão da exploração

1- A posição que dos contratos de trabalho decorre para a 
entidade patronal transmite-se ao adquirente, por qualquer 
título, do estabelecimento onde os trabalhadores exercem a 
sua atividade, salvo se, antes da transmissão, o contrato de 
trabalho houver deixado de vigorar, nos termos da lei, ou se 
tiver havido acordo entre o transmitente e o adquirente no 
sentido de os trabalhadores continuarem ao serviço daquele 
noutro estabelecimento, sem prejuízo dos direitos atribuídos 
pelas disposições legais que regulam a transferência do tra-
balhador para outro local de trabalho. 
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2- O adquirente do estabelecimento é solidariamente res-
ponsável pelas obrigações do transmitente vencidas nos seis 
meses anteriores à transmissão, ainda que respeitem a traba-
lhadores cujos contratos hajam cessado, desde que reclama-
dos pelos interessados até ao momento da transmissão. 

3- Para efeitos do número 2, deverá o adquirente, durante 

locais de trabalho no qual se dê conhecimento aos trabalha-
dores de que devem reclamar os seus créditos. 

CAPÍTULO X

Cláusula 59.ª

Direitos de igualdade e de parentalidade

1- Além do estipulado no presente contrato coletivo de tra-

assegurados aos trabalhadores e às trabalhadoras os seguin-
tes direitos, sem prejuízo, em qualquer caso, da garantia do 
lugar, do período de férias ou da retribuição mensal efetiva 

2- Os trabalhadores têm direito à igualdade de condições 
de trabalho, em particular quanto à igualdade de retribuição 
para trabalho igual ou de valor igual, devendo os elementos 
que a determinam não conter qualquer discriminação funda-
da no sexo.

3- As trabalhadoras grávidas têm direito a dispensas para 
consultas pré-natais e sessões de preparação para o parto 
pelo tempo e número de vezes necessárias, devidamente jus-

horário de trabalho.
Também o pai tem direito a dispensa de trabalho, no dia do 

trabalhador ter iniciado o seu período normal de trabalho. 
-

romper o trabalho, receberá a remuneração correspondente 
ao tempo trabalhado. Tem ainda direito a três dispensas para 
acompanhar a mãe trabalhadora às consultas pré-natais. O 
pai tem ainda direito a uma licença parental exclusiva de 15 
dias úteis (licença obrigatória), 5 dos quais logo a seguir ao 
nascimento e os restantes 10 dentro dos 30 dias a seguir ao 
nascimento da criança. Tem ainda direito a mais 10 dias úteis 
de licença facultativa, seguidos ou não, desde que gozados 
em simultâneo com o gozo da licença parental inicial da mãe.

4- As trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes têm 
direito a especiais condições de segurança e saúde no traba-
lho. Constitui obrigação das empresas proceder à avaliação 
de riscos (natureza, grau e duração da exposição), de modo 
a determinar as repercussões sobre a gravidez ou a amamen-
tação e tomar as medidas necessárias para evitar a exposição 
das trabalhadoras aos riscos, devendo as mesmas ser infor-
madas, por escrito, dos resultados da referida avaliação de 
riscos e das medidas de protecção respectivas.

5- A mãe e o pai trabalhador têm direito, por nascimento 

partilhada a partir das 6 semanas (licença exclusiva da mãe), 

com a duração de 120 ou 150 dias consecutivos.
Neste caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai 

informam as respectivas entidades patronais, até 7 dias após 
o parto, do início e termo dos períodos a gozar por cada um, 
entregando declaração conjunta.

Em caso de interrupção da gravidez (aborto) a trabalha-
dora tem direito a uma licença com duração entre os 14 e 
os 30 dias, apresentando atestado médico com indicação do 
período da licença.

6- Enquanto a mãe trabalhadora amamentar, tem direito a 
dois períodos distintos, de 1 hora cada, por cada dia de traba-
lho, devendo comunicar à entidade patronal com 10 dias de 
antecedência relativamente ao início da dispensa, mantendo 
o direito ao subsídio de refeição e à remuneração integral. 
Caso a amamentação se prolongue para além do primeiro 
ano da criança, deverá ser apresentado atestado médico.

O regime de aleitação, durante o primeiro ano de vida da 
criança, pode ser gozado pela mãe ou pelo pai.
Nos casos em que os progenitores residam afastados dos lo-

facultada a utilização dos dois períodos diários em conjunto.
7- As trabalhadoras podem trabalhar tal como os trabalha-

dores, em turnos diurnos e nocturnos, conforme previsto na 
legislação respectiva.

8- As mães trabalhadoras podem ser dispensadas de pres-
tar trabalho nocturno por 112 dias, entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte, antes e depois do parto (pelo 
menos metade antes da data presumível do parto) e ainda 
durante o restante período de gravidez e de amamentação 
ou aleitação, se for necessário para a sua saúde ou para a da 
criança, comunicando à entidade patronal com 10 dias de 
antecedência.

Cláusula 60.ª

A entidade patronal deve proporcionar aos menores que 
se encontrem ao seu serviço condições de trabalho adequa-
das à sua idade, prevenindo de modo especial quaisquer da-
nos ao seu desenvolvimento físico e intelectual. 

Cláusula 61.ª

1- -
-

do às suas especiais necessidades, sem prejuízo, em princí-
pio, do total de horas semanais de trabalho normal, devendo 
ser-lhes facultado, sem que isso implique tratamento menos 
favorável: 

a) Quando necessária, dispensa até duas horas por dia ou 
-

tuação será determinada de acordo com o horário das aulas 
apresentado pelo trabalhador; 

b) Ausentar-se, durante o ano civil, o tempo indispensável 
à prestação de provas de exame, em relação às quais deverá 
fazer comunicação prévia e comprovar a sua efetivação. 

2- -
ro 1, os trabalhadores terão de fazer prova anual da sua con-
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dição de estudantes, bem como, sempre que possível, prova 
trimestral de frequência. 

3- As entidades patronais poderão, sempre que o acharem 
necessário - e quando não for apresentada pelo trabalhador 
-, exigir prova do aproveitamento escolar, no máximo duas 
vezes durante o ano letivo. 

4- Caso o aproveitamento determine perda de passagem do 
ano por facto imputável ao trabalhador, cessam os direitos 
previstos nesta cláusula.

CAPÍTULO XI

Cláusula 62.ª

Comunicação e inscrição

1- As entidades patronais são obrigadas a comunicar à Se-
gurança Social a admissão dos trabalhadores, inscrevendo-

2- É obrigatório transferir para as companhias de seguro 
a responsabilidade por acidentes de trabalho, nos termos da 
respetiva lei, incluindo também nas folhas de salários o sub-
sídio de refeição. 

Cláusula 63.ª

1- 
o trabalhador tem direito a indemnização por incapacidade 
temporária, correspondente à retribuição mensal efetiva, 
onde se incluem todas as prestações recebidas com carácter 
de regularidade, bem como aos subsídios de férias e de Natal 
e outras prestações anuais, se existirem.

2- Em caso de incapacidade parcial ou absoluta para o tra-
balho habitual proveniente de acidente de trabalho ou doença 

função, acrescida da pensão relativa à incapacidade, for infe-
rior à retribuição efetiva auferida à data da baixa, a entidade 
patronal pagará a respetiva diferença.

3- Caso a reconversão não seja possível, a entidade pa-
tronal procederá, durante um ano, ao pagamento integral da 
retribuição efetiva respeitante à categoria à data da baixa, 
devendo o trabalhador em causa fazer-lhe a entrega da soma 
da pensão de invalidez.

CAPÍTULO XII

Disciplina

Cláusula 64.ª

1- 
punidas, conforme a gravidade da falta, com as seguintes 
sanções: 

a) Admoestação simples e verbal pelo superior hierárqui-
co; 

b) Repreensão registada e comunicada por escrito ao pro-

c) Suspensão da prestação de trabalho, com ou sem perda 
de retribuição efetiva, pelo período máximo de seis dias; 

d) Despedimento. 
2- Para efeito de graduação das penas, deverá atender-se 

à natureza e gravidade da infração e ao comportamento an-
terior.

3- Nenhum trabalhador pode sofrer as penalidades previs-
tas no corpo desta cláusula sem audiência prévia. 

Cláusula 65.ª

Poder disciplinar

1- A entidade patronal tem poder disciplinar sobre os tra-
balhadores que se encontrem ao seu serviço. 

2- O poder disciplinar tanto é exercido diretamente pela 
entidade patronal como pelos superiores hierárquicos do tra-
balhador, nos termos por aquela estabelecidos. 

Cláusula 66.ª

Exercício da ação disciplinar

1- 
contar do momento em que teve lugar. 

2- O procedimento disciplinar deve exercer-se nos 60 dias 
subsequentes àquele em que a entidade patronal ou o supe-
rior hierárquico com competência disciplinar teve conheci-
mento da infração. 

3- Poderá o trabalhador reclamar para o escalão hierar-
quicamente superior na competência disciplinar àquele que 
aplicou a sanção. 

Cláusula 67.ª

Processo disciplinar

1- A aplicação das sanções previstas nas alíneas c) e d) da 
cláusula 64.ª será sempre precedida de processo disciplinar, 
o qual deve ser escrito e conter obrigatoriamente uma nota 
de culpa de que conste a descrição dos comportamentos im-
putados ao trabalhador arguido, bem como a resposta deste. 

2- Quando a sanção a aplicar seja o despedimento com 
justa causa, a entidade patronal comunicará, por escrito, ao 
trabalhador que tenha incorrido nas respetivas infrações a 
sua intenção de proceder ao despedimento, o que fará acom-
panhar de uma nota de culpa com a descrição fundamentada 
dos factos imputados ao trabalhador. 

3- O trabalhador dispõe de um prazo de 10 dias úteis para 
consultar o processo e responder a nota de culpa deduzindo, 
por escrito, os elementos que considere relevantes para o es-
clarecimento da verdade. 

4- Decorrido o prazo legal, a entidade patronal poderá ou 
não proferir o despedimento, devendo a decisão fundamen-
tada ser comunicada por escrito ao trabalhador. 

5- A entidade patronal poderá suspender preventivamente 
-

quem os comportamentos previstos nas alíneas c), i) e j) da 
cláusula 53.ª
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Cláusula 68.ª

1- Consideram-se abusivas as sanções disciplinares moti-

a) Haver reclamado legitimamente contra as condições de 
trabalho; 

b) Recusar-se a cumprir as ordens a que, nos termos legais 
e contratuais, não deva obediência; 

c) Exercer, ter exercido ou candidatar-se ao exercício de 
funções em corpos gerentes de associações sindicais, em co-
missões de trabalhadores e de delegados sindicais;

d) Em geral, exercer, ter exercido, pretender exercer ou in-
vocar os direitos e garantias que lhe assistem. 

2- Até prova em contrário, presume-se abusivo o despedi-
mento quando levado a efeito até seis meses após qualquer 
dos factos mencionados nas alíneas a), b) e d) do número 1 
e até 24 meses sobre os factos mencionados na alínea c) do 
número 1 desta cláusula.

Cláusula 69.ª

A aplicação de alguma sanção abusiva nos termos da 
cláusula anterior, além de responsabilizar a entidade patronal 

visado a ser indemnizado nos termos gerais de direito. Se a 
sanção consistir no despedimento, o trabalhador terá direito 
ao tratamento previsto na cláusula 55.ª

Cláusula 70.ª

Multas

1- O não cumprimento por parte das entidades patronais 
das normas estabelecidas neste contrato constituirá violação 
das leis do trabalho, sujeitando-se a entidade patronal infra-
tora às multas previstas na lei.

2- O pagamento da multa não dispensa a entidade patronal 
infratora do cumprimento da obrigação infringida. 

CAPÍTULO XIII

Cláusula 71.ª

1- Nas empresas com 50 ou mais trabalhadores ao seu ser-
viço, haverá uma comissão de segurança constituída pelo 
mínimo de 4 elementos, sendo 2 eleitos pelos trabalhadores 
e 2 nomeados pela entidade patronal. 

2- Nas empresas com menos de 50 trabalhadores ao seu 
serviço, haverá uma comissão de segurança constituída pelo 
mínimo de dois elementos, sendo um eleito pelos trabalha-
dores e um nomeado pela entidade patronal. 

3- As comissões são coadjuvadas pelo médico da empresa 
e assistente social, quando os houver. 

4- A comissão deverá elaborar, no prazo máximo de quatro 
meses após a entrada em vigor deste contrato, o regulamento 
de higiene e segurança no trabalho. 

Cláusula 72.ª

1- A comissão de segurança terá as seguintes atribuições: 
a) Efetuar inspeções periódicas a todas as instalações 

e a todo o material que interesse à higiene e segurança no 
trabalho; 

b) -
mentos internos, instruções e ainda cláusulas deste contrato 
referentes a higiene e segurança;

c) Solicitar e apreciar sugestões do pessoal sobre questões 
de higiene e segurança; 

d) Esforçar-se por assegurar o concurso de todos os traba-
lhadores com vista à criação e desenvolvimento de um ver-
dadeiro espírito de segurança; 

e) Promover que os trabalhadores admitidos pela primeira 
vez ou mudados de posto de trabalho recebam a formação, 
instruções e conselhos necessários em matéria de higiene e 
segurança no trabalho; 

f) Promover que todos os regulamentos, instruções, avi-

emanadas das direções das empresas, relativos a higiene e 
segurança sejam levados ao conhecimento dos trabalhadores, 
sempre que a estes interessem diretamente; 

g) Colaborar com os serviços médico-sociais das empresas 
e com os serviços de primeiros socorros; 

h) Examinar as circunstâncias e as causas de cada um dos 
acidentes ocorridos; 

i) Apresentar soluções às direções das empresas destinadas 
a evitar a repetição de acidentes e a melhorarem as condições 
de higiene e segurança; 

j) Elaborar estatística dos acidentes de trabalho e das do-

k) Apreciar os relatórios elaborados pelos encarregados de 
segurança. 

CAPÍTULO XIV

Cláusula 73.ª

Princípio geral

1- O empregador deve proporcionar ao trabalhador ações 

2- O trabalhador deve participar de modo diligente nas 

salvo se houver motivo atendível. 
3- Compete ao Estado, em particular, garantir o acesso dos 

-
sição e a permanente atualização dos conhecimentos e com-
petências, desde a entrada na vida ativa, e proporcionar os 
apoios públicos ao funcionamento do sistema de formação 

Cláusula 74.ª

Formação contínua

1- -
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te ao empregador: 
a) Promover, com vista ao incremento da produtividade e 

da competitividade da empresa, o desenvolvimento das qua-
-

b) Organizar a formação na empresa, estruturando planos 
de formação e aumentando o investimento em capital huma-

-
cações dos trabalhadores; 

c) Assegurar o direito à formação e consulta dos trabalha-
dores e dos seus representantes relativamente aos planos de 
formação anuais e plurianuais executados pelo empregador; 

d) Garantir um número mínimo de horas de formação 
anuais a cada trabalhador, seja em ações a desenvolver 
na empresa seja através da concessão de tempo para o 
desenvolvimento da formação por iniciativa do trabalhador; 

e) -
los trabalhadores através da introdução de créditos à forma-
ção ou outros benefícios, de modo a estimular a sua partici-
pação na formação. 

2- A formação contínua de ativos deve abranger, em cada 
ano, pelo menos 10 % dos trabalhadores com contrato sem 
termo de cada empresa. 

3- Ao trabalhador deve ser assegurado, no âmbito da for-
mação contínua, um número mínimo de trinta e cinco horas 

4- -
mero 3 que não foram organizadas sob a responsabilidade 
do empregador por motivo que lhe seja imputável são trans-
formadas em créditos acumuláveis ao longo de três anos, no 
máximo. 

CAPÍTULO XV

Cláusula 75.ª

1- Decorridos 90 dias após a entrada em vigor da presente 
alteração salarial e outras do CCT, as partes constituirão uma 
comissão paritária de seis membros, cabendo a cada parte, 
ANIPC e FIEQUIMETAL, indicar três. 

2- A comissão paritária tem competência para interpretar 
as cláusulas e integrar as lacunas deste CCT. 

3- A comissão paritária só pode deliberar desde que este-
jam presentes dois representantes de cada parte. 

4- As deliberações serão sempre tomadas por unanimida-
de, sendo depositadas e publicadas nos mesmos termos das 
convenções coletivas, considerando-se, para todos os efei-
tos, integradas neste CCT. 

5- Constituída a comissão paritária, os seus elementos 
elaborarão, no prazo de 60 dias, o respetivo regulamento de 
funcionamento.

ANEXO I

1- Comercial: 

1.1- Diretor - É o trabalhador que estuda, organiza e coor-
dena, nos limites dos poderes de que está investido, as ativi-
dades do departamento. 

1.2- Chefe de departamento - É o trabalhador que coorde-
-

drados no departamento. 
1.3- Chefe de secção - É o trabalhador que coordena, diri-

1.4- Técnico de vendas - É o trabalhador que vende o que 
a empresa fabrica e comercializa, contactando, informando e 
apoiando o cliente; efectua demonstração de produtos, suas 
características e vantagens; calcula preços e indica condi-
ções de venda; colabora com os serviços de produção. Pode 
exercer funções, predominantemente, dentro ou fora do esta-
belecimento da empresa.

1.5- Estagiário comercial - É o trabalhador que faz o seu 
estágio para técnico de vendas.

2- Informática: 
2.1- Diretor - É o trabalhador que estuda, organiza e coor-

dena, nos limites dos poderes de que está investido, as ativi-
dades do departamento. 

2.2- Chefe de departamento - É o trabalhador que coorde-
-

drados no departamento. 
2.3- Analista de sistemas - É o trabalhador que concebe e 

projeta, no âmbito do tratamento automático de informação, 

2.4- Chefe de secção - É o trabalhador que coordena, diri-

2.5- Programador de informática - É o trabalhador que 
cria programas, que se destinam a comandar operações de 
tratamento informático da informação. Recebe instruções e 
objetivos a atingir do analista de sistemas. Efetua a prepara-

testes, assegura a manutenção de programas e dados, e intro-
duz alterações se necessário. 

2.6- Estagiário de informática - É o trabalhador que faz o 
seu estágio para programador de informática. 

3- Administrativo: 
3.1- Diretor - É o trabalhador que superintende em todos 

os serviços administrativos. 
3.2- Chefe de departamento de recursos humanos - É o 

trabalhador responsável pelos elementos referentes ao con-
trato de trabalho, relativos às pessoas ao serviço da empresa, 
nomeadamente referentes à assiduidade, vencimentos, pro-
cessos individuais, relatório único, mapa de férias, balanço 

o cumprimento das obrigações legais, nomeadamente IRS, 

Mantém atualizada a informação inerente à medicina no tra-
balho, higiene e segurança, documentação relativa a aciden-
tes de trabalho e ligação com companhias de seguros, servi-

3.3- Contabilista - É o trabalhador que organiza e dirige o 

ordena movimentos de crédito e débito, prepara a documen-
tação para o cumprimento de obrigações legais, elabora in-
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relatórios e inventários. 
3.4- Secretário(a) de direção/administração - É o trabalha-

-
nistração da empresa. Entre outras, compete-lhe normalmen-
te as seguintes funções: redigir atas de reuniões de trabalho; 
organizar e assegurar a agenda de compromissos e tarefas, 
assembleias gerais ou de acionistas, reuniões de trabalho, 
contactos e preparação e concretização de atos notariais. 

3.5- Assistente administrativo - É o trabalhador que 
executa tarefas na empresa relacionadas com a reda-
ção e processamento de texto e documentos; elabora 
notas informativas; analisa, encaminha e responde a 
correspondência. Pode desempenhar funções de caixa, efetu-
ando recebimentos e pagamentos e os respetivos registos. Se 
estiver habilitado, pode proceder à tradução de cartas, docu-
mentos ou outros textos em língua estrangeira, de interesse 
para a empresa; pode desempenhar funções numa área ou 

humanos, etc.). 
3.6- Telefonista - É o trabalhador que presta serviço numa 

central telefónica, transmitindo internamente as chamadas 
recebidas e estabelecendo ligações para o exterior; responde 
se necessário a pedidos de informação. 

3.7- Estagiário administrativo - É o trabalhador que faz o 
seu estágio para assistente administrativo. 

3.8- Auxiliar administrativo - É o trabalhador que no es-
sencial apoia os assistentes administrativos, em serviços in-
ternos e externos. 

4- Laboratório: 
4.1- Chefe de departamento - É o trabalhador que coorde-

-
drados no departamento. 

4.2- Chefe de secção - É o trabalhador que coordena, diri-

4.3- Analista - É o trabalhador que executa análises e en-
saios laboratoriais, físicos e ou químicos, com vista a de-

-
nidas; recolhe amostras, prepara os elementos necessários à 
realização das análises e ensaios, faz cálculos técnicos, pro-
cessamento de resultados e pode colaborar na realização de 
estudos e experiências a nível fabril. 

4.4- Controlador de qualidade de papel - É o trabalhador 
responsável pela efetivação e registo dos ensaios físicos de 
matérias-primas, de produtos acabados ou em vias de fabrico. 

4.5- Operador de laboratório - É o trabalhador que prepara 
o material para as análises, sob a orientação do analista, com 
quem colabora e a quem presta apoio. 

4.6- Auxiliar de laboratório - É o trabalhador que faz o seu 
estágio para operador de laboratório. 

5- Manutenção: 
5.1- Diretor - É o trabalhador que superintende em todos 

os serviços de manutenção. 
5.2- Chefe de departamento - É o trabalhador que coorde-

-
drados no departamento. 

5.3- Chefe de secção - É o trabalhador que coordena, diri-

5.4- Técnico especialista de manutenção - É o trabalha-
dor responsável pela montagem, conservação, deteção e 
reparação de avarias, calibragem, ensaio de instrumentos 
eletrónicos, elétricos, eletromecânicos, electropneumáti-
cos, hidráulicos, de proteção e controlo industrial. Utiliza 

técnicas. 
5.5- Técnico de manutenção mecânica - É o trabalhador 

desmonta peças, motores e outros conjuntos mecânicos, com 
conhecimentos dos sectores e equipamentos a que presta as-
sistência. 

5.6- Técnico de manutenção elétrica - É o trabalhador que 
executa trabalhos ligados à manutenção e reparação elétrica 
de máquinas e instalações, assume a responsabilidade dessa 
execução, com conhecimentos dos sectores e equipamentos 
a que presta assistência.

5.7- Técnico de construção civil - É o trabalhador que pos-
-

pecialidade própria na área de atividade de construção civil, 
nomeadamente conservação e melhoria de instalações. 

5.8- Estagiário de manutenção - É o trabalhador que inicia 
o estágio para técnico de manutenção mecânica e ou técnico 
de manutenção elétrica e ou técnico de construção civil. 

6- Logística: 
6.1- Diretor - É o trabalhador que superintende em todos 

os serviços de logística. 
6.2- Chefe de departamento - É o trabalhador que coorde-

-
drados no departamento, sendo responsável pelas medidas 
que assegurem o controlo da qualidade de mercadorias re-
cebidas e dos produtos fabricados, antes da sua expedição 
para os clientes. 

6.3- Chefe de secção - É o trabalhador que coordena, diri-

6.4- Encarregado de armazém - É o trabalhador respon-
sável pela receção, expedição, conservação e existência 
de produtos, tais como produtos acabados, produtos 
para transformação, matérias-primas e acessórios para 
manutenção e conservação. É igualmente responsável 
pela orientação do pessoal do armazém, planeando todo o 
trabalho deste. 

6.5- Motorista (de pesados ou ligeiros) - É o trabalhador 

automóveis, pesados ou ligeiros, assegura na sua especiali-
dade o transporte de produtos acabados ou destinados a ar-
mazenagem ou transformação. Deve zelar, sem execução, 
pela boa conservação, operacionalidade e limpeza do veícu-
lo, pela carga que transporta e orientação de carga e descarga. 

6.6- Condutor de máquinas de transporte e arrumação de 
-

porte e arrumação de materiais ou produtos dentro das insta-
lações da empresa. É responsável por acondicionamento de 
materiais e pela conservação e manutenção do veículo que 
conduz.

-
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ta as operações de entrada e de saída de mercadorias e ou 

documentos. Promove e colabora na arrumação e conserva-
ção das mercadorias e ou materiais e ferramentas. Examina 
a concordância entre as mercadorias recebidas e as notas de 
encomenda, guias de remessa ou expedição, recibos e outros 
documentos e toma nota dos danos e perdas. Colabora na 
organização do material do armazém. Pode dirigir e coorde-
nar os auxiliares do armazém, orientando e ou participando 
em cargas e descargas, nomeadamente operando máquinas 
de movimentação.

6.8- Ajudante de motorista - É o trabalhador que acompa-
nha o motorista, competindo-lhe auxilia-lo na manutenção 
do veículo. Vigia e auxilia as manobras, procede à arruma-
ção, acondicionamento e descarga de mercadorias. 

-
nal que executa tarefas de carga e descarga de mercadorias, 
distribuição, arrumação e limpeza de materiais, produtos e 
ferramentas e desenvolve outras tarefas de apoio de carácter 
geral.

de arrumação e limpeza de espaços e materiais, nomeada-
mente de limpeza, e desenvolve outras tarefas de apoio de 
carácter geral.

7- Produção: 
7.1- Diretor - É o trabalhador que estuda, organiza e co-

ordena, nos limites dos poderes de que está investido, as 
atividades de todas as secções de produção, nomeadamente 
planeamento, gestão de pessoal e matérias-primas, e ligação 
com todos os restantes sectores da empresa.

7.2- Chefe de departamento - É o trabalhador que coorde-
-

drados no departamento. 
7.3- Chefe de fabricação - É o trabalhador que superinten-

de em todo o processo de fabricação de papel. 
7.4- Encarregado geral - É o trabalhador responsável pela 

coordenação e controlo de todos os sectores de produção e 
sua interligação no que respeita ao encaminhamento de en-
comendas e pelo controlo, substituição e preenchimento de 
faltas de titulares dos respetivos postos de trabalho. 

7.5- Chefe de secção - É o trabalhador responsável por 
uma secção de produção ou turno, tendo ao seu cargo todo o 
respetivo pessoal, tanto no aspeto técnico como disciplinar. 

7.6- Chefe de turno - É o trabalhador que orienta tecni-
camente a laboração no seu turno e vela pela disciplina do 
respetivo pessoal. 

7.7- Condutor de máquina de papel - É o trabalhador res-
ponsável pela condução da máquina de produção e pela re-

7.8- Controlador de formatos - É o trabalhador responsá-
vel pelo funcionamento da cortadora da máquina de canelar, 
controlando ainda a qualidade e a quantidade de produção. 

7.9- Maquinista de transformação - É o trabalhador res-
ponsável pela condução, conservação e limpeza de qualquer 
uma das máquinas: de tubos, fundas, costura, sacos ou bol-
sas, a partir de bobines ou de papel previamente cortado. 

7.10- Operador de cartão canelado - É o trabalhador res-
ponsável pelas funções de golpeagem, vincagem, associadas 

ou não a impressão.
7.11- Gravador e ou montador de carimbos - É o trabalha-

dor responsável pelo decalque, execução, montagem e apli-
cação de carimbos. Pode utilizar meios informáticos. 

7.12- Montador de cunhos e cortantes - É o trabalhador 
que, servindo-se de um modelo ou criando-o, projeta e mon-
ta com lâminas de aço formas para corte, vinco ou corte e 
vinco simultaneamente. 

7.13- Ajudante de condutor de máquina de papel - É o 
trabalhador que colabora diretamente com o condutor da 
máquina de produção de papel, podendo-o substituir na sua 
ausência. 

de produtos químicos.
7.15- Condutor de máquina de acabamento - É o trabalha-

dor responsável pela condução de qualquer das máquinas, 
de acabamento, nomeadamente laminadores simples e de 
fricção, bobinadores, rebobinadores, calandras, guilhotinas, 
cortadoras groufadoras, máquinas de lacar, etc., cabendo-lhe 
a deteção de defeitos no papel ou cartão e o seu registo. 

7.16- Ajudante de condutor de máquina de acabamento - É 
o trabalhador que colabora diretamente com o condutor de 
máquina na execução dos trabalhos. 

-
balhador que colabora diretamente com o condutor, de quem 
recebe orientação.

7.18- Ajudante de operador de cartão canelado - É o tra-
balhador que ajuda e substitui eventualmente os operadores 
na falta destes. 

7.19- Operador de triagem de resíduos - É o trabalhador 
responsável pela recolha, separação e catalogação dos resí-
duos recolhidos e destinados a transformação. 

7.20- Manipulador(a) - É o trabalhador que executa tare-
fas manuais de escolha, embalagem, pesagem, contagem e 
corte. Pode ainda proceder, sob orientação do condutor de 
máquina, à alimentação e recolha manual de folhas de cartão 
e papel. 

7.21- Operador saqueiro - É o trabalhador que manipula, 
embala, retira sacos e cose em máquinas. 

7.22- Preparador de matérias-primas - É o trabalhador 
que, sob orientação do responsável técnico ou hierárquico, 

processo de fabricação de papel e cartão. Pode participar na 
organização e arrumação de matérias-primas e produtos des-
tinadas ao seu sector. 

tarefas de apoio de carácter geral na área da produção, pro-
cede ao transporte de matérias-primas, mercadorias e pro-
dutos acabados para os diversos sectores, efetua operações 
auxiliares de limpeza de máquinas e ferramentas e recolhe e 
remove desperdícios.

que, sob orientação do responsável/coordenador de sector, 
dirige uma equipa ou turno de trabalho no sentido do cum-
primento dos objetivos traçados. Assegura o bom funcio-
namento das máquinas em laboração e o cumprimento de 
normas técnicas de higiene e de segurança e saúde no traba-
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lho. Elabora relatórios relativos à produção e a ocorrências 
durante o turno. 

-
nha as funções descritas para diretor de produção em empre-
sas de pequena dimensão em que não existem responsáveis/
coordenadores de sector.

por delegação do diretor de produção, exerce algumas das 
funções descritas para o diretor de produção que competem a 
este, podendo ter uma designação correspondente a uma área 

-
nal que executa, de forma autónoma, a generalidade das ope-
rações manuais de transformação e executa, em colaboração 
com o operador de máquinas de transformação, algumas das 

-
nas simples de transformação.

7.28- Responsável/coordenador de sector-produção - É o 
-

tação e dentro dos limites estabelecidos pelo diretor de pro-
dução ou pela direção da empresa, de modo a cumprir os 
objetivos planeados. Assegura o cumprimento de normas 
técnicas, disciplinares e de higiene, segurança e saúde no 
trabalho. É elemento de ligação com os outros sectores pro-
dutivos, administrativos, de orçamentação e de controlo da 
qualidade. Assegura a organização dos turnos e equipas e 

-
ção da produção e na utilização de equipamentos e matérias-
-primas. Assegura a elaboração de relatórios no âmbito da 
sua responsabilidade. Propõe planos ou ações de formação 

executa as operações do processo analítico, nomeadamente 
amostragens, pesagens, manipulação e teste laboratoriais, re-
alização de ensaios químicos e visuais sob orientação e con-
trolo superior, de acordo com os procedimentos apropriados 
e os padrões de qualidade adequados. Colabora com o técni-
co de qualidade na execução das tarefas descritas para este 

7.30- Operador auxiliar de controlo de qualidade - É o pro-

de qualidade junto do processo produtivo, nomeadamente 
recolhendo amostras e efetuando registos, sob orientação e 
controlo superior, de acordo com os procedimentos apropria-

-
nal que executa operações de controlo de qualidade junto do 
processo produtivo, sob orientação e controlo superior, de 
acordo com os procedimentos apropriados e os padrões de 

-
nhecimentos de organização e processo de produção, elabora 

-

materiais e ou matérias-primas a utilizar de acordo com as 

custos, podendo recorrer à colaboração da área da produção. 
Efetua os cálculos necessários à previsão dos custos dos pro-

dutos ou trabalhos, com base nos elementos por si coligidos. 
Pode ser responsável pela preparação da folha de obra e pela 
encomenda de materiais, por ocasião da adjudicação de um 
trabalho.

7.33- Responsável/coordenador de sector-compras - É o 

de compras, designadamente o desenvolvimento de metodo-
logias e processos de procura de materiais e produtos e a se-
leção, avaliação e negociação junto dos fornecedores, dirige, 
controla e acompanha o desempenho de vários técnicos de 
compras.

dos conhecimentos técnicos sobre os processos de produção 
e materiais e consumíveis utilizados, desenvolve metodolo-
gias e processos de procura, seleção, avaliação e negociação 
junto de fornecedores, com vista a obter os melhores 
produtos/serviços e preços tendo em conta os requisitos 

-
lizando conhecimentos técnicos e da organização e processo 
de produção, analisa projetos na fase de orçamentação e ou 

-
todos de trabalho, tempos, ferramentas e máquinas a utili-
zar e indica os materiais e ou matérias. Efetua os cálculos 
necessários à previsão e controlo dos custos dos produtos 
ou trabalhos, com base nos elementos por si coligidos. As-
segura a ligação entre produção, a área administrativa e os 
armazéns, no que respeita à requisição e receção de materiais 
e matérias-primas, e à execução das guias de remessa para 
expedição e entrega dos produtos acabados. Pode assegurar 
a gestão, rotação e controlo dos stocks de matérias-primas e 
outros materiais utilizados na produção, tendo em conta as 
encomendas em carteira e tempos de execução, e baseando-
-se em elementos que seleciona e de acordo com a política de 

amostras e efetua experiências, análises e ensaios químicos 
e físico-químicos, tendo em vista, nomeadamente, determi-
nar ou controlar a composição e propriedades das matérias-
-primas, dos produtos acabados e em fabricação. Consulta e 

ensaios a efetuar. Aprecia os resultados e elabora os respe-
tivos relatórios. Orienta e supervisiona, de acordo com os 
procedimentos apropriados e os padrões de qualidade ade-
quados, as operações do processo analítico, nomeadamente 
amostragens, pesagens, manipulação laboratorial, realização 
de ensaios químicos e visuais.

8- Vapor/energia: 
8.1- Chefe de departamento - É o trabalhador que coorde-

-
drados no departamento. 

8.2- Chefe de secção - É o trabalhador que orienta tecnica-
mente determinada secção e vela pela disciplina da mesma. 

8.3- Encarregado de vapor/energia (fogueiro) - É o traba-
lhador responsável por dirigir, coordenar e controlar os ser-
viços e toda a rede de vapor existente na central. 

8.4- Operador de vapor/energia (fogueiro) - É o trabalha-
dor que opera, regula e vigia o funcionamento de geradores 
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de vapor destinados à produção de energia e aquecimento 
industrial, no respeito pelo estabelecido legalmente no res-
petivo regulamento. Compete-lhe ainda assegurar o bom es-
tado de funcionamento, segurança e conservação de todos os 
meios envolventes na sua área de trabalho. 

8.5- Ajudante de operador de vapor/energia (fogueiro) - É 
o trabalhador que apoia e exerce funções sob a responsabili-
dade e orientação do operador de vapor/energia (fogueiro). 

9- Sectores especiais, complementares e categorias gerais: 
9.1- Chefe de departamento de gestão ambiental - É o tra-

propostas de medidas e soluções que se relacionem com o 
controlo de riscos ambientais. Assegura o cumprimento das 
disposições legais, apresenta soluções no âmbito da qualida-
de, sistemas de gestão ambiental, energia, resíduos, etares, 

9.2- Técnico de desenho - É o trabalhador que, possuindo 
conhecimentos técnicos e práticos, executa tarefas de desenho 
em uma ou mais especialidades, com base em procedimentos 
preestabelecidos e podendo utilizar meios informáticos.

9.3- Encarregado de HST - É o trabalhador responsável 
pela segurança e higiene na empresa. Elabora estatísticas, 
processos individuais, inquéritos, relatórios, campanhas de 

-
riais de primeiros socorros e apoio a sinistrados de trabalho, 

-
peza de instalações e recolha e tratamento de resíduos e lixo, 
na área da higiene industrial.

-
para, confeciona e procede à colocação e distribuição de re-
feições nos recipientes próprios e de forma adequada. Pode 
confecionar sobremesas e elaborar ou dar contributos para as 
ementas. Assegura a higiene e conservação de alimentos e 
limpeza da cozinha e seus utensílios. 

9.5- Empregado(a) de refeitório - É o trabalhador res-
ponsável pela organização, preparação adequada de mesas 
e condições de higiene da sala de refeições, nomeadamente 

outros utensílios utilizados. Poderá colaborar em serviços de 
pré-preparação de alimentos. Organiza a receção e emissão 
de senhas de refeição. 

9.6- Porteiro ou guarda - É o trabalhador que na portaria 
da empresa, controla entradas e saídas, anuncia visitas, pode 
receber contactos telefónicos e assegura a vigilância do pe-
rímetro fabril. Assegura o controlo e pesagem de viaturas de 
matérias-primas e produtos acabados. 

9.7- Estagiário técnico de desenho - É o trabalhador que 
apoia o técnico de desenho e faz estágio para ingresso na 
categoria respetiva.

9.8- Aprendiz - É o trabalhador que se inicia na atividade 

lhe possibilite a ascensão a categoria superior. 

ANEXO II

Condições de admissão, exercício e evolução na 

1- Princípios gerais:

anexo I estão integradas em nove níveis de enquadramento 
(A a I) no anexo III, para efeitos de remuneração mínima, 
estabelecida no anexo IV. 

constará à frente da mesma a indicação do respetivo nível 

quanto ao tipo de máquina ou funções, desde que abrangidas 

-

-

desempenho de funções de maior responsabilidade. 
1.4- Deverá ser promovida pela empresa formação pro-

permita ao trabalhador desempenho de funções de maior res-

2- Admissão: 
2.1- A idade mínima de admissão para o desempenho de 

anos, com as seguintes exceções: 
2.1.1- É de 18 anos, para o exercício de funções nas cate-

ajudante de motorista, condutores de máquinas e operador de 
triagem de resíduos. 

2.1.2- É de 21 anos, para o exercício de funções nas cate-

de funções que envolvam o recebimento, pagamento, guarda 
e conservação de numerário e outros valores com efeito libe-
ratório; e operadores de máquinas e equipamentos, que im-
pliquem o manuseamento de equipamentos ou sistemas que 
acarretem perigosidade, nomeadamente geradores de vapor 
e equipamentos auxiliares. 

2.2- Os trabalhadores a admitir devem fazer prova das ha-
bilitações mínimas exigidas por lei em função da idade.

3- 
-
-

-

correspondente nível de enquadramento. 

pela empresa, não conste na convenção coletiva anterior, se-

4- 
4.1- Sempre que o exercício de determinada atividade pro-

sua apresentação deverá ser efetuada na data da admissão 
ou no momento em que na empresa se passe a exercer essa 

4.2- Os trabalhadores têm o direito de recusar ordens que 
contrariem normas de segurança de pessoas e equipamentos, 
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ou que não sejam emanadas de superior hierárquico habili-
tado.

-
nal os trabalhadores corram riscos que possam pôr em causa 
de forma excecional a sua integridade física, nomeadamente 

5- Nível I: 
5.1- Nos primeiros seis meses de aprendizagem, poderá o 

-

ser indicada no respetivo recibo de retribuição (ex., aprendiz 
de máquina de papel - nível I). 

5.2- Após uma permanência máxima de doze meses neste 
nível, o aprendiz será promovido no mínimo, a uma das ca-

-
belecidas neste anexo. 

6- Nível H: 
6.1- Após uma permanência máxima de um ano neste ní-

vel, o estagiário, o ajudante e o auxiliar de laboratório serão 
-

nais previstas num dos níveis seguintes. 
6.2- O ajudante de motorista, o auxiliar administrativo e o 

manipulador(a), o auxiliar de logística e apoio, admitidos para 
-

sionais, serão após a admissão enquadrados neste nível.
7- Nível G: 
7.1- Após uma permanência máxima de um ano neste ní-

vel, o assistente administrativo será promovido ao nível-E, 
ou para secretário(a) de direção/administração, no nível C-2. 

8- Nível F: 
8.1- Após uma permanência máxima de um ano neste ní-

vel, o técnico de desenho será promovido ao nível C-1. 
8.2- Após uma permanência máxima de um ano neste 

nível, o condutor de máquina de papel será promovido ao 
nível-E. 

8.3- O cozinheiro admitido para exercer as funções corres-

enquadrado neste nível, devendo possuir as necessárias habi-

9- Nível E: 
9.1- O condutor de máquina de papel após uma perma-

nência máxima de um ano neste nível, desde que reúna as 
condições previstas, será promovido ao nível D.

10- Níveis D, C -1 e C -2: 
10.1- São condições para o exercício de funções previstas 

nestes níveis, habilitações escolares correspondentes ao 12.º 
ano, que podem no entanto ser substituídas por experiência 

equipas, atividades e grupos de trabalho.
10.2- O técnico de manutenção mecânica e o técnico de 

manutenção elétrica, após uma permanência máxima de um 
-

nais correspondentes, serão promovidos a técnico especialis-
ta de manutenção, no nível C-1. 

11- Níveis B e A: 

11.1- É condição necessária para o exercício das funções 
estabelecidas nestes níveis, o bacharelato ou licenciatura, 
experiência comprovada em funções análogas, capacidade 

ANEXO III

Nível A: 
Diretor (todos os sectores). 

Nível B: 
Chefe de departamento (todos os sectores); 
Chefe de departamento de recursos humanos; 
Chefe de departamento de gestão ambiental; 
Analista de sistemas; 
Contabilista;
Coordenador geral;
Chefe de fabricação;
Diretor adjunto de produção.

Nível C-1: 
Programador informático; 
Encarregado geral (produção); 
Técnico de desenho;
Chefe de equipa/turno produção;
Chefe de turno;
Chefe de secção (todos os sectores); 
Analista; 
Orçamentista;
Responsável/coordenador de sector compras;
Responsável/coordenador de sector produção;
Técnico especialista de manutenção. 

Nível C-2: 
Encarregado de armazém; 
Encarregado de vapor/energia (fogueiro); 
Secretário(a) de direção/administração; 
Técnico de manutenção mecânica;
Técnico de planeamento;
Técnico de manutenção elétrica. 

Nível D: 
Técnico de compras;
Técnico de qualidade;
Técnico de vendas; 
Condutor de máquina de papel; 
Encarregado de HST. 

Nível E: 
Assistente administrativo;
Controlador de qualidade;
Controlador de qualidade de papel; 
Técnico de construção civil; 
Gravador e ou montador de carimbos; 
Operador de vapor/energia (fogueiro); 
Controlador de formatos; 
Motorista de pesados; 
Condutor de máquina de papel; 
Montador de cunhos e cortantes. 
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Nível F: 
Operador de laboratório; 
Motorista de ligeiros; 
Maquinista de transformação; 
Operador de cartão canelado;
Operador de controlo de qualidade;
Operador de logística; 

Condutor de máquina de acabamento; 
Cozinheiro(a); 
Condutor de máquina de papel até um ano; 
Técnico de desenho até um ano; 
Empregado(a) de refeitório; 
Preparador de matérias-primas. 

Nível G: 
Telefonista; 
Condutor de máquinas de transporte e arrumação de ma-

teriais;
Operador de triagem de resíduos; 
Operador(a) saqueiro; 
Operador auxiliar de controlo de qualidade;
Porteiro ou guarda; 
Assistente administrativo até um ano. 

Nível H: 
Estagiário administrativo; 
Estagiário de manutenção; 
Estagiário técnico de desenho; 
Estagiário de informática; 
Estagiário comercial; 
Auxiliar de laboratório;
Auxiliar de produção;
Auxiliar geral;
Ajudante de condutor de máquina de papel; 
Ajudante de condutor de máquina de acabamento; 

Ajudante de operador de cartão canelado;
Ajudante de operador de vapor/energia (fogueiro); 
Ajudante de motorista;
Manipulador(a); 
Operador auxiliar de logística e apoio;
Operador auxiliar de transformação;
Auxiliar administrativo. 

Nível I: 
Aprendiz.

ANEXO IV

Níveis Valor

A 740,00 €

B 690,00 €

C1 650,00 €

C2 620,00 €

D 612,00 €

E 600,00 €

F 595,00 €

G 585,00 €

H 580,00 €

O aprendiz admitido com 18 anos e menos de 25 anos, 
após seis meses passa a receber no mínimo o correspondente 
ao salário mínimo nacional.

Espinho, 16 de março de 2018.

Pela Associação dos Industriais de Papel e Cartão - 
ANIPC:

, na qualida-
de de mandatário.

Pela Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, 
-

ca, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL:

Orlando de Jesus Lopes Martins, na qualidade de man-
datário.

Justino Jesus Pereira, na qualidade de mandatário.

Declaração

A Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, 
-

ca, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL representa 
as seguintes organizações sindicais:

 – SITE-NORTE - Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias Transformadoras, Energia e Actividades do Ambiente 
do Norte;

 – SITE-CN - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
Transformadoras, Energia e Actividades do Ambiente do 
Centro Norte;

 – SITE-CSRA - Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias Transformadoras, Energia e Actividades do Ambiente 
do Centro Sul e Regiões Autónomas;

 – SITE-SUL - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
Transformadoras, Energia e Actividades do Ambiente do 
Sul;

 – SIESI - Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e 
Ilhas;

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgi-
cas e Metalomecânicas do Distrito de Viana do Castelo;

 – Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira;
 – Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Actividades 

Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira.

com o n.º 48/2018, nos termos do artigo 494.º do Código do 
Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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